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SENTENÇA

Processo Digital nº: 1004214-56.2025.8.26.0320
Classe - Assunto Procedimento do Juizado Especial Cível - Bancários
Requerente: Domingos Ezequiel Salvador
Requerido: Mercado Pago Instituição De Pagamento Ltda

Tramitação prioritária

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcelo Vieira

Dispensado o relatório nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95.

Retifique-e o polo passivo para fazer consta como requerido também 

MERCADO CRÉDITO SOCIEDADE DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO S.A.

A priori, a analise da legitimidade é feito apelo cotejo do fatos narrados e 

imputações feitas pelo requerente. Assim ensina José Roberto dos Santos Bedaque (Efetividade do 

do Processo e Técnica Processual, Ed. Malheiros, 1ª Ed. Pg. 257) "... a legitimidade é aferida com 

base no direito substancial afirmado pelo autor, não na sua efetiva existência.". E prossegue 

"Autor e réu são legitimidados se inseridos na relação jurídica que constitui o fundamento da 

pretensão".

A responsabilidade pelos danos alegados dizem respeito ao mérito desta forma 

será dirimida.

Há comprovante de endereço nos autos.

O requerente, na medida que estava ao seu alcance, comprovou que sua conta de 

movimentação financeira foi invadida, sem fornecimento de senha ou qualquer facilitar para 

acesso e que teve os valores sacados indevidamente.

Para tanto juntou aos autos reprodução das telas que demonstram as 

movimentações impugnadas (pg 26).

O requerido, em sua defesa, alega culpa exclusiva do autor e de terceiro e que não 

há dano a ser reparado.

Importante ressaltar que o serviço disponibilizado pelo requerido para 
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movimentações financeiras não demonstrou segurança que se exige das operações desta natureza.

Anoto novamente que não há nos autos sequer indicio de que o requerente tenha 

contribuído com a invasão da sua conta com fornecimento de dados, senhas ou entrado em site e e-

mails suspeitos ou clicado em link suspeito.

A notoriedade dos expedientes e táticas usadas por fraudadores impõe dever de 

cuidado a todos, mas principalmente a empresa que atuam com movimentações financeiras. Isto 

porque, em razão do risco da atividade econômica desenvolvida, tem o dever legal de garantir a 

segurança aos seus correntista, nos termos do artigo  14, § 1º, inciso II da Lei nº 8.078/1990, o que 

na hipótese dos autos ficou flagrante que o requerido falho no seu dever de segurança.

De rigor, o reconhecimento da nulidade dos contratos, a condenação a cessar as 

cobranças e restituição de eventual quantia cobrada e paga.

O episódio é gerador de grande desconforto, portanto, viável a reparação por 

danos morais. O autor teve sua conta invadida e sua vida financeira comprometida por conta do 

valor indevidamente retirado, o que seguramente extrapola o mero dessabor ou incômodos do dia 

dia.

Sopesando tais fatores, ainda levando em conta o fator de desestímulo, arbitro o 

valor da indenização em R$5.000,00.

Posto isso, JULGO PROCEDENTES os pedidos e o faço para confirmar os efeitos 

da tutela antecipada, reconhecer a nulidade dos contratos impugnados, condenar os requeridos 

solidariamente a cessar imediatamente as cobranças, condenar o requerido a restituir eventual 

quantia cobrada e paga, com correção monetária de pelo IPCA e juros de mora  a ser calculados 

pela SELIC menos o IPCA , incidentes desde o desembolso.

Em razão dos danos morais, condeno a pagar a quantia de R$5.000,00, com 

correção monetária pelo IPCA (artigo 389, parágrafo único, do CC), a partir da data desta 

sentença, nos termos da Súmula 362 do C. Superior Tribunal de Justiça, além de juros de mora a  

partir da citação  a ser calculados pela SELIC menos o IPCA (artigo 406, caput e §1º, do CC).

Declaro extinta a fase de conhecimento com resolução da lide nos termos do artigo 

487, inciso I do Código de Processo Civil.

Sem custas ou honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95.
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Consigno, por fim, que as partes devem se atentar para o fato de que a oposição de 

embargos de declaração fora das hipóteses legais e/ou com efeitos infringentes dará ensejo à 

imposição da multa prevista pelo artigo 1026, §2º, do Código de Processo Civil.

Ficam as partes intimadas, desde já, que com o trânsito em julgado da(o) r. 

Sentença/V.Acórdão, os autos permanecerão no aguardo da manifestação do interessado acerca do 

cumprimento da sentença, pelo prazo de 30 dias. Na inércia, os autos serão arquivados, sem 

prejuízo de sua reativação a pedido da parte.

Anoto que eventual execução do julgado deverá ser processada por meio de 

cadastro do competente incidente de Cumprimento de Sentença, seguindo-se as orientações do 

Comunicado 1789/2017, prosseguindo-se a execução pelo incidente e arquivando-se os presentes 

autos principais.

Anote-se no polo passivo também como requerido MERCADO CRÉDITO 

SOCIEDADE DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.

P.I.C.

(OBS: Preparo para eventual recurso deve seguir orientações que constam dos 

autos e Comunicado CG nº. 1.530/2021)

Observações:

-1) Para eventual recurso: conforme item 12, do Comunicado CG nº. 1.530/2021, no sistema dos Juizados Especiais, em caso de 

interposição do Recurso Inominado, deverá ser elaborada certidão antes da remessa dos autos ao Colégio Recursal. Ressalvada a 

hipótese de concessão de gratuidade da justiça, o preparo corresponderá: a) à taxa judiciária de ingresso, no importe de 1,5% 

quando não se tratar de execução de título extrajudicial ou 2% se for desse rito, sobre o valor atualizado da causa, em ambos casos 

observado o valor mínimo de 5 (cinco) UFESPs , a ser recolhida na guia DARE; b) à taxa judiciária referente às custas de preparo, 

no importe de 4% sobre o valor fixado na sentença, se líquido, ou sobre o valor fixado equitativamente pelo MM. Juiz de Direito, se 

ilíquido ou ainda 4% sobre o valor atualizado atribuído à causa na ausência de pedido condenatório, observado o valor mínimo de 5 

(cinco) UFESPs, a ser recolhida na guia DARE; c) às despesas processuais referentes a todos os serviços forenses eventualmente 

utilizados (despesas postais, diligências do Oficial de Justiça, taxas para pesquisas de endereço nos sistemas conveniados, custas 

para publicação de editais etc.), a serem recolhidas na guia FEDTJ, à exceção das diligências de Oficial de Justiça, que deverão 

ser colhidas na guia GRD. O preparo será recolhido de acordo com os critérios acima estabelecidos independente de cálculo 

elaborado pela serventia que apenas será responsável pela conferência dos valores e elaboração da certidão para juntada aos autos.

-2) Para eventual pedido de desarquivamento: ressalvada a hipótese de concessão de gratuidade da justiça, para o eventual 

desarquivamento dos autos deverá a parte interessada efetuar o recolhimento da respectiva despesa, nos termos do Comunicado nº 

41/2024 da E. Presidência do Tribunal de Justiça de São Paulo, por se tratar de serviço diverso da propositura e processamento da 

ação, não se enquadrando na isenção prevista no art. 54, caput, da Lei nº 9.099/95.

Limeira, data lançada à margem direita.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0380/2025, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Kaio Cesar Pedroso (OAB 297286/SP)  D.J.E 
 Eduardo Chalfin (OAB 241287/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Posto   isso,   JULGO   PROCEDENTES   os   pedidos   e   o   faço   para   confirmar   os   efeitos   da 
 tutela   antecipada,   reconhecer   a   nulidade   dos   contratos   impugnados,   condenar   os   requeridos   solidariamente   a 
 cessar   imediatamente   as   cobranças,   condenar   o   requerido   a   restituir   eventual   quantia   cobrada   e   paga,   com 
 correção   monetária   de   pelo   IPCA   e   juros   de   mora   a   ser   calculados   pela   SELIC   menos   o   IPCA   ,   incidentes 
 desde   o   desembolso.   Em   razão   dos   danos   morais,   condeno   a   pagar   a   quantia   de   R$5.000,00,   com   correção 
 monetária   pelo   IPCA   (artigo   389,   parágrafo   único,   do   CC),   a   partir   da   data   desta   sentença,   nos   termos   da 
 Súmula   362   do   C.   Superior   Tribunal   de   Justiça,   além   de   juros   de   mora   a   partir   da   citação   a   ser   calculados   pela 
 SELIC   menos   o   IPCA   (artigo   406,   caput   e   §1º,   do   CC).   Declaro   extinta   a   fase   de   conhecimento   com   resolução 
 da   lide   nos   termos   do   artigo   487,   inciso   I   do   Código   de   Processo   Civil.   Sem   custas   ou   honorários,   nos   termos 
 do   artigo   55   da   Lei   9.099/95.   Consigno,   por   fim,   que   as   partes   devem   se   atentar   para   o   fato   de   que   a   oposição 
 de   embargos   de   declaração   fora   das   hipóteses   legais   e/ou   com   efeitos   infringentes   dará   ensejo   à   imposição 
 da   multa   prevista   pelo   artigo   1026,   §2º,   do   Código   de   Processo   Civil.   Ficam   as   partes   intimadas,   desde   já,   que 
 com   o   trânsito   em   julgado   da(o)   r.   Sentença/V.Acórdão,   os   autos   permanecerão   no   aguardo   da   manifestação 
 do   interessado   acerca   do   cumprimento   da   sentença,   pelo   prazo   de   30   dias.   Na   inércia,   os   autos   serão 
 arquivados,   sem   prejuízo   de   sua   reativação   a   pedido   da   parte.   Anoto   que   eventual   execução   do   julgado 
 deverá   ser   processada   por   meio   de   cadastro   do   competente   incidente   de   Cumprimento   de   Sentença, 
 seguindo-se   as   orientações   do   Comunicado   1789/2017,   prosseguindo-se   a   execução   pelo   incidente   e 
 arquivando-se   os   presentes   autos   principais.   Anote-se   no   polo   passivo   também   como   requerido   MERCADO 
 CRÉDITO   SOCIEDADE   DE   CRÉDITO,   FINANCIAMENTO   E   INVESTIMENTO   S.A.   P.I.C.   (OBS:   Preparo   para 
 eventual recurso deve seguir orientações que constam dos autos e Comunicado CG nº. 1.530/2021)" 

           Limeira, 26 de maio de 2025. 
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